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PORTARIA N' 16431201 t'IÿG.'

o pRocuRADoR-GERAL rE JUSTTÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por subst¡tlrlção legal, no uso de suas atribuições, e

coNSIDERÁÑDo.ìî"têôr cl a R esor ução n." 054/98:cêilÏÞ.; ¿äiaa" ¿e
23.09.1998, que disciplina e rjefine a manifestação dos'öigãos do
Ministério Público.de .1.î.e 2." instáncias, no que tange.à,_apresenLação
de contrârralões',sémpre que o advogado; ao interpor o'Recarso de
Apelação, invoúr a aplicação do art. 600, $ 4.o, do Código de Processo
Penal;

RESOLVE:

opste¡¡Ãn'ô-ExmÚ.:br. or. JoRGE ALBERTo GoMrs'óntrilÃsce¡¡o,
Promotor de Justiça de Entråncia Final, titular da 12." Promotoria de
Justiça da Capltal, 6.4 Vara Criminal, para oferecer contrarrazões nos
autos de Apelação Criminal n." 06i0991-39.2016.8.04.0001, em que
figura, como pade âpelante. Antónic Carlos Azevedo da Silva .lunior,
em tramitação na Colencja Segunda Câmara Criminal do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estadc do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-{ie

GABINETE DO PROCURADOR-GtriìAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.),04 de agosto de2017.

PEDRO BETERRA FITHC
Procurador-Geral de Just¡ça, por substituição legal

PORTARÈA N' 1 64512817 IP GJ

O PROCURADOR.GEIìAL DF.I IJSTIÇA ÐO ESTADO DO
Ali,íliZON!.S, por sirbstitiriçàr le,.qal, iic uso cle suas atribuìções leçais. e

CONSIDE:FìANDC o t€rol cÌa Resoluç;áo n.o C54/9E-CSlv1P. ciatada de
23.0çì.19EE, que clisciplina e oeli¡re â mân¡festaçãc, dos Órgäos dc
hfirrisiério Público rje'1 ." e 2.â instârrci¿rs, no cìue tange à apresentaçãc
oe ccnirarrazões sempre que o acivogado. ac interpor o Recurso de
Apelação. ir.rvocar a apf ìcaçåo dc a11. 600. $ ,i.", do Código de Processc
Perral:

RESOLVE

DESIGNAR o Exnro. Sr. Dr. DÉ.RLAI',I BENEVIDES DE QUEIROZ,
Prorrotor de Justiça de Entráncia Final, t¡tular da 9.n Promotoria de
Justiça oa Capital, 9.e Vara Criminal, para oferecer as contranazões nos
autos cla Apelação CrÍrninal n.o C223210-52.2016.8.04.0001, em que
figura, como parte apelante, Luan Pereira do Carmo, em tramitação na
Colenda Primeira Càmara Criminal do Egrégio Tribr-¡nal de Justiça do
Estado do Amazonas.

Dê-se cìencia, registre-se e cumpra-se.

GABTNETE DO PROCURADOR-GErìAL DE JUST|ÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.),04 de agosto de2A17.

PEDRO BEZERRA FILHC
Procurador-Geral de Justiça. por substituição legal

ATOS DO COLEGIO DE PROCURADORES DE JUSTICA DO
IýIINISTÉRIO PÚBLICO

, Se gir ncia-feiia; 07'clê'{ägòåté"dê 20'Í 7

R=SOLUCÃO/CPJ No t22! 17 -CF.l

IX Ì'Êìl\l-O

C PRESIDEI\JTE DO EGREGIO COTEG¡C DE PROCU
JUSTrçA DO ESTADO O AMAZONAS, no r.tso de suas
legais e, CONSIDERANDO as manifestações durante a discussão
matéria, em sessão ordinária do egrégio Colégio de Procuradores de

Justiça, realizada em 07 de iulho de 2O17,
. .. ,..-,.:tri.*(:'ìr+,\-,."*--!i...-. ì.p.4.+':.;iji1;1!"\-..-jÈ-!+..,

RESoLVE: ':":::'1:::'::

. . :,::.ì. .

| - OPINAR FAVORAVELMËNÍE' em co¡rsonància, paroal;comjj,.úriô,;1
da ilustre Relatora Êl'demais manifestações proferidos durante a

discussão da matéria, à proposta de alteraçöes na Le¡ Complementar.
ri.o 11, de 17 de dezembro.de 1993, nos exatos termos constantes do
Proletode,L¡i, oiï,t,.'.!!Ì.1?,$esolução;,-. 

- .-'.--,-..":-.--.,,:.--'_ ::- ::. __: :' _'

ll - SUGERIRIaó:'Exmo:¡Sr. Procurador-Gèral ;dè':JÚstìÇâ-b-.-
encaminhamento do Projètò de Lei Complementar, Anexo I clestà

Resolução, à Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, nos

ternìos aprovados na sessão orditrária do e. Colégio de Procuradores
de Justiça.

Dê-se ciència. registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÓES DO EGRËGIO COLEGIO DE PROCURADORES
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de
julho de 2017.

CARLOS FABIO BRAGA MONTEIRO
Presidente dc e. CPJ

é.îCS DA PROI\¡OTORIA DE JUSTIÇA

ilrT¡MAÇÃO ÐE FROMOTûRIA N' 20',í710000046562

AVTSO N" A2a.2C17.50.1 .1

I,,loticia de Fato tr.o 029.2017.000104 lantigo 1906/2017 - 2A''716607\

O f\¡¡nisier¡o Publico do Esiado cjo An'¡azonas. por sua Pronrotora cle

Just¡ça in fine assirracio, nôs termos do art. i8, $.1 'da Resolitção n.'
006/201S-CSIýlP, vem CIEI'JTIFICAR as partes interessadas na l'lotÍcia
de Fato enr eLrígrafe. para se manifestarem, caso assim clesejarem,
acerca da cJecisão de indeierimento cio presente procedimento, pelos

motivos expostos no Despacho de lndeferimertto de Platro que se
encontre apensacio a referida Notícia de Fato. dìsponível para consulta
rresta 5Oa PRODEMAPH, tendo enr visla o princípio da pltblicìdade dos

atos administratit,os.
Em resunro, trata-se de Notícia de Fato d¡str¡buida a esla Promotoria,
corìcernente à representação anônima cle despejo de lixo rra rua
Arrgélica do Jorge Teixeìra l, supostamente ocasiûlrado pelos seus
moradores, prirrcipalnrente o Sr. Rivaldo e suâ esposa.
A cientificação por meio do presente aviso eletrônico faz-se necessária
na tentativa de localizar um maior número de ¡nteressados.
Diante do exposto, concede-se a oportunidade de qualquer interessado
apresentar recurso admin¡strativo, com as respectivas razões, a ser
apresentado ao Conselho Superior do lrlinistério Público no prazo de 10

d¡as, com base no art. 20 da Resolução n." 006/201 S-CSMP.
A partir da publicação deste aviso, considera-se cientificada a parte

denunciante, tendo em vista näo ter se identif¡cado na representação
apresentada.
Esta Promotor'ìa de Justiça coloca-se à inteira disposição para
eventuais esclarecimentos.

D

,Ç.r
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Presi¿e;r'ie ûLi il,Jr ¡lroposta de urn terÇc ce seus membros

Art.6.o Os incisos llt e XVI do artigo 43,da Lei Complementar n.Õ i1, de 17 de
dezembi"o de f 993, passam a vigorar com a seguinte redação:

:-':ì:r:::t::.: Ait::43 ( ) ',1, ì:tÍî - :.:i:,1:':ilf,il' :- ::-:i': ': -..;':-'r _... J ,::i i.:::::

. :":':....': .a:;, .... ,.::,,: : .'lì:. ,.ì.:-. - . .ì -ì.-":. .. _.;: .:1.'_.'-- .r:,e:i¡-:-'.lll.t=,,1¡6¡Car o procurädor:Geralrde Justiça, em listar:trípliCe;'i.os candidatos à,'-,;.;i";,.";+l
promoção por merecimento que ¡ntegrem a primeira quinta pafte da lista de

',,, antiguidade, observados, ainda,'os pressupostos do parágrafo único do art.

'respeitada, neste último caso;'à restrição do inciso lV'do art;291desta Lei; . ';1-'

XVI - homologar e encaminhar aos Presidentes de Tribunais as listas sêxtuplas
previstas nos artigos 94, caput, e 104, parágrafo Útnico, ll, da Constituição
Federal de 1988, após eleição junto à categoria, dela participando como
eleitores todos os Membros ativos do Ministério Público e, como concorrentes,
os f\fienrbros com mais de dez anos de carreira, observados os limites
constitucionais, cabendo, ainda, ao Conselho Superior do Ministério PÚblico

organizar e fiscalizar o processo eleitoral;

Ar1. 7.o O artiEo 69 da Lei Complementar n.o 11, de'i7 de dezembro de 1993,
passa a vigorar acrescido do parágrafo Úrnico, com a seguinte redação:

A.rt 69. l. .)

?erágraio único. t{a iripótese de deternrirração de diligéncia,
retornarão à Fi-o¡^nctoria ,je Justiça de origem pala o Seu cumprimento

os autos

Ari.8.o C capui do arligo 93, da Lei Cornpiementar n.o "i1, de'i7 de dezembro
de 1993, passa a rrigorar com a seguinte redação:

Art. 93. Os Centros de Apoio Operacionais são os órgãos Auxiliares da

atividade furrcional do Ministério Público, divididos por área de atuação,
atribuirrdo-se ao Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e

lnstitucionais à coordenação geral.

Art.9.o O caput do $3.o do artigo 139, da Lei Complementar n.o 11, de 17 de
dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 139.(...)

$ 30 lnterrompem a presc;rição

Art. 10.o O 03.o do artigo 139, da Lei Complementar n.o 11, de 17 de dezembro
de 1993, passa a vigoraracrescido dos incisos la lV, com a seguinte redação:
Art. 139 ( )

s 3." ( ..)

| - a instauração de procedimento disciplinar;



l :: : ;l:f jÉåi:;;r::JÞ.:ìi;ÿ,.r:::: :.- .-.

r-1:::.-r!!.iAil'aÝjj-r:..

. - -. j. ?Ì::::¡tT+r{=i iì."

.. ,.:::.a,.:.:.. \. ..... ,..

. .- 1.::- ::.llli;a: .r1 --" ,

- . ¡q11{:i.

ii -- a ciecisão nc, procedii-nerrtc ciisciplinar;

tli- a decisão revisora;

[v - a citaçã.q p.g¡,q,,*q,ra,,g,?o de perda do "?fg.?rr_:.::::,:;_i_,. :..1:..:..;1:_,]:::ÿ,
:

A¡1. 11. O artigo i!39.da Lei Complementar n.o.,J1,,,d9, 17 de dezembro de 1993,,,.
passa a vigoi' âcrëËCido do $4.o, incisos I'a-1lt;1ööiì'i''ã Seguinte redação:'.':+ '''; n '--.

$ 4.o Suspende-se o prazo da prescrição em decorrência

ll - de recurso administrativo, que suste o processo administrativo disciplinar
em qualquer fase;

nlt - da aplicação da respectiva penalidade

AÉ. 1 2. O caputdo artigo 123 eseus incisos I a llt, da Lei Complementar n.o 11,

cie 1.V de dezembr-o cie 1993. passanr a r¡igorarconr a seguinte redação:

At1. 123. A atlvid¿rde func;ional dos membros do Ministério Público está sujeita
à:

i - correiçãc pei-rnanente;

å[ - cor^i-eição orciinária;

I I I - ccrreição e>:ii-aordiná.ria,

Ari. 13. O ariigo 123 da L.ei Coirrplementar n.o 11, de 17 de dezembro de 1993,
passa a vigorar acrescido do inciso lV, com a seguinte redação:

AÉ. 123.(...)

lV - inspeção.

Aft. 1 4. O capuf do artigo 125, da Lei Complementar n.o 11, de 17 de dezembro
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

A1L. 125. A correição ordinária é o procedimento periódico de verificação ampla
do funcionamento eficiente dos órgãos, unidades, cargos ou serviços do
Ministério Público. har¡erndo ou não evidências de irreEularidade e será
efetuada pelo CorregecÍor-Geral ou por Corregedor Auxiliar, para análise da
regularidade do serviço, a eficiência e a pontualidade dos membros do
Ministério Público no exercício de suas funções, bem como o cumprimento das
cbrigações legais e rlas determinações da Procuracioria-Geral e da
Corregedoria-Geral.

Art. i 5. O artigo 125 da L.ei Compl ementar n.o'i1, de 17 de dezembro de 1993,
passa a ido do paréryrafo",ú com a seguinte redaçã



Paragrafa ulrico. A correição ordinária em Procuradorias de Justiça será
r ealizada ¡resso a I mente pelo Corregeci or-Geral.

*":::5::[i{,'llê. 
O caput do arti$ö:i26;.¿ã,t-"i Complementãiiil":i"T: ðii€17 de dezembro :ï-:ì]r:1;Ì.

,,de.,,J993, passa a vigorar aot.à.ggguinte rådação: :;:::: , ,, ): :ì: :
. _ - -::::-¡,.::t{.tá1..ì:iiì:.ììr: - :-.r.t'Î1,¡a.jl:;+':.i3-j. . .....r¡:-ia!iL]1'î1tai:r;:;::!.si1r i- :.:;Þ*=a¿:!Ìcr:ì

Art. 126. A ccrreição extraordinária é procedimento amplo, eventual e será
' realizada pelo Corregedor-Geral ou por Corregedor Auxiliar sempre que houver

. ),,,.,,,.,,:necess¡dade, de 6ffçig,;: por. deli_beração do Procutqdofce_ral de Justiça,,-d9,,.--,.::,-.r,::.::l' -:i Conselho Superior do híinistério Público ou do Colégio'de Procuradores de

Justiça, em face de notícias ou reclamações relativas a falhas, omissões,
abusos ou negligência rjos deveres que possam comprometer a atuação do
Órgão, o prestígio da lnstituição ou a regularidade de suas atividades.

Art. 17. O arligo 126 da l-ei Complementar n.o 11, de 17 de dezembro de 1993,
passa a vigorar acrescido do parágrafo úrnico, com a seguinte redação:

Art. 126 (, .)

Parágrafo único. A correrição extraordinária em Procuradorias de Justiça será
realizada pe sso a ! me nte pe lo Correg edor-Gera L

Arl. 18. Fica acrescido o aftigo 126-A, $1.o e $2." à Lei Complenrentar n.o 11,

de 17 de dezen^rbro de 1993, com a seguin'ie redação:

Art. '126-4. A iirspeção é o procedimenTo eventual de verificaçãc específica do
fi-lncionanrerrio e.ticiente cfos órgãos, unidacjes, cargos ou seruiços do Ministério
Público, hai¡endo evidências de irregularidades, acúmulo de serviço e grau de
resolurtividade. realizada através do comparecinrento pessoal do Corregedor-
Geral às Procuradorias e Promotorias de Justiça, independenie de prévio
AVISO

$ 1.o O Cori'egedor-Ger¿ll poderá delegar ao Corregedor-Auxiliar as inspeções
nas Promotorias de Justiça.

S 2.o Caberá à Corregedoria-Geral disciplinar a realizaçáo de inspeções,
observado o disposto nesta Lei.

Art. 1 9. A caput do artigo 264, da Lei Complementar n.o 11, de 17 de dezembro
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

At1. 264. Sonrente após um ano de efetivo exercício na Comarca poderá o
Promotor de Justiça ser removido a pedido, salvo se não houver outro inscrito
que preencha esse requisito.

A1L. 20. O artigo 264 da Lei Complementar n.o 11 , de 17 de dezembro de 1993,
passa a vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

' Att.264
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i>araçrzto único. i\a hipóiese ûe remoção com menos Ce um ano de
nrovirrrerrtação horizontal airterioi. o membro não terá direiic à percepção de
ajucia cie custo.

.r.';";;+*!;*_;i;;-'4tr, 21. O S1,o, d-o*fl[igg_?9_6, da Lei Complgry¡ç$Af'J",:- 1.i, de 17 de d.ezgll¡þto-..*',_I :' ,,:rr¡;;;i,l:'de 1993, passa a vigorar:ácrescido do inciso V,bóm,a'seguinte redação1 ':"::'::::::::i','.::,.:

. ...:-..,:-::-..-..ì:::...-Att' 236. (

:'::: '': -

s 1" (...)

Añ' 22. O artigo 236 da Lei Complementar n.o 11, de 17 de.dezembro de 1993,
passa a vigorar acrescido dos $3.o e $4.o, com a seguinte redação:

S 3o ?ara efeito de comprovação de saúde mental, durante o estágio
probatório, o Pronrotor de Justiça será submetido à avaliação psiquiátrica e
psicológica, por junta MérJica Oficial ou constituída pelo Ministério Público para
esse finr.

$ 4o PocJerá ser firnrado i;onvenio com os Conselhos Regicnais de Medicina e
Psicologia, Universidades; Públicas e/ou Governo do Estado para constituição
de -lunta de Especielistas do [irTlnistério Público.

Art. 23. Q caput do aftigo 237 , da Lei Complementar n.o 11 , de 17 de dezernl:ro
de 1993, Ðessa a vigorar com a seguinie reclação:

Art. 237. C ciesempetrho do nrer'ibro cio lt4inistério Público. erì1 estágic
probatório, será acomparrhado pela Corregedoria-Geral, airavés de corre!ções,
sindicâncias, inspeçöes e outrcs meios que se fizerenn necessarios.

þ¡'t.24. O artigo 237 da Lei Conrplementar n.o 11, de 17 cje dezembro de 1993,
passa a vigorar acrescido do $1.". incisos ta Vlll e do $2.o, com a seguinte
redação:

$ 1.' Na avaliaçäa acerca do trabalho e da conduta do niembro do Ministério
Público em estágio probaf:ório será considerada:

I - a conduta do membro do Ministério Público na sua vida pública e particular
e o conceito de que goza na Comarca, segundo os conceitos atribuídos nos
relatórios de correições e inspeções, com mais o que conste no prontuário;

li - a pontualidade e a dedicação no cumprimento de seus deveres funcionais;
lll - a eficiência no desempenho de suas funções, verificada por meio de
referências dos Procuradores de Justiça, de elogios insertos em julgados dos
Tribunais. da publicação de trabalhos forenses de sua autoria e das
observações feitas em sindicâncias, correições, r¡isitas de inspeção e outros
atos ad nr i n istrativos interrros:

lV - a contribuição à organização e melhoria dos serviços judiciários, bem

Ce Justiça
dos bens do Mini úblico existente na, P

. :-r ,1..;ì
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V - a piesteza e a segur¿lnça nas suas n'lanifestações processuais;

Vt - a pañ¡c¡pação nas atividades cja Promotoria de Justiça
contr¡buição para a consecução dos objetivos definidos' 

' 
.superior 

do M¡ni=tétio Públióõ; - '- -'-ì -: -

Vlll - atuação no Tribunal do Júri, durante o período de estágio

: :' o os promotorei de'Jüstiça em estágio prónatOriô devenr disponibilizár 
-r.j"

,,,, ,_.,.1._:.:.$ 2.
todas as peças processuais produzidas, para análise e avaliação, respeitada a

independência funcional.

Art.25. O caput do artigo 238 da Lei Complementarn.o 11, de 17 de dezembro

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

Arl. 238. Não será confirmado na carreira o membro do Ministério Público em

estágio probatório que não reunir condições necessárias nos aspectos de

idoneicfade rîoral, zelo funcionaÍ, eficiêrrcia, disciplina e saúde nrental.

Ait. 26. Fica¡n revogados os incisos f a lV do artigo 238, da Lei Complementar
n.o 11, de i 7 ce dezemb¡'o de 1993.

Ari.27. O artigo 238 da r-ei Complementar n.o 1't, de 17 dedezembro de 1993.

passa a viEorai'aci"escidc do parágrafo único, conì e seguinte redação.

Paragrafa úi-iico. Os reqr-iisitos de que trata este artigo serão apreciados, dentre

outras fontes, através dos relatórios mensais, conceitos atribuídos nos

relatórios de iirspeçÕes e correições, correiçÕes permanentes encaminhadas
pelos Procuradores de Justiça, trabalhos elaborados e de avaliações
pslquiátricas e psicológicas da adaptação ao cargo, efetir¡adas pela Junta

ti4édica Oficial do Estado ou Junta Oficial constituída pela Frocuradoria-Geral
de Justiça, na forma dcs $$3.' e 4.' do ari. 236, antes do firral do 3'o e 6.0

trimestres.

Art.28. A caput do artigo 239, da Lei Complementar n.o 11, de 17 de dezembro
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 239. O Corregedor-Geral, no 20.o (vigésimo) mês de estágio, encaminhará
reiatório circunstanciado ao Conselho Superior, por intermédio do Procurador-
Geral de Justiça, no qual concluirá pela confirmação, ou não, do Promotor de

Justiça na carreira.

Art.29. O artigo 239da Lei Complementar n.o 11, de 17 dedezembrode 1993,
passa a vigorar acrescido do $1.o, com a seguinte redação:

Art. 239" (...)

:.,:' S 1.o Para ela ção ' do Relatório Circu ciado, o Correg edor.Geral
realizará pelo ma Correição O rante o período de,

a que pertença e a
pela Administração
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Probatóiic

A-+ a'^ r\ ,rrri. ru. v oaragrafo único do artigo 239 da Lei Complementar n." 11, de 17 de
dezemb¡'o'Ce 'iggS, passa a ser renumerado para $2.o, vazado nos rnesmos

.1 .'. .ì. :'- '' ' :

I

,. r,,,,,.S,,,21 Se o relatório for no-,sentido da não confìrmação, dele terá ciência o ,,,-;
'':'ï:Í::ìrïtìiÏëssaclo, que pòdËilá:ôféÉièr âlegações e pioiJüäir'þiöÝäs no prazo Clé 10"'i*"::'i'j'l

(dez) días, antes do encaminhamento ao Conselho Superior do Ministério'Público.,''

' "'."'="'."Ait:31. O caput do artìþö240"ê'seu $2.o, da Lêi Cõiñþléiñentar n.o 11, de 17 de 
.""'-'-.-'

dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

Ar1. 240. Corrpeiirá ao Conselho Superior decidir pela confirrnaçao ou não, do
Promotor de Justiça na carreit-a, podendo modificar a conclusão da
Corregedoria-Geral pela maioria absoluta de seus membros.

$ 2.o Se a decisão for pela não-confir-maÇã.o, caberá recursc na fornra do art
33, I)(. ''¿''. desta Lei.

Arl.32. Os incisos i e ilì do arligo 29i. da Lei Corli¡:lementai- n.o i1, de 17 de
ciezernbi"c de 'i993, passam a r¡igorar com a seguinie r-ecìação:

i\.+ a(\/, i \rtti. LJ r. \...1

L que dei>tar o cergo ou a ele retornar. enr r¿iftucje de nranciato eletir¡o:

lll. na hipótese de remoção por perinuta;

Art. 33. o aftigo 2-91 da l-ei complemeniar n.o f i, de 17 de dezernbi'o de 1993,
passa a vigorar acrescido dos incisos lV e V corn a seguinte redação:

Arf-.291

ßV. que houver recebido ajuda de custo em período inferior a un'ì ano;

V. que estiver no exercício de convocação na capital por mais de um ano

At1. 34. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

(. )
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